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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei tipifica o delito de terrorismo, alterando o 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, e o Decreto-Lei nº 

1.001, de 21 de outubro de 1969, Código Penal Militar. 

Art. 2º A Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, Código Penal, passa a vigorar acrescida do seguinte Título VIII-

A: 

“TÍTULO VIII-A DO TERRORISMO 

Terrorismo 

Art. 285-A. Perpetrar qualquer das condutas 

descritas nos tipos penais enunciados no Título anterior, com o fim de: 

I - forçar o Poder Público a atender demandas, 

mesmo que legítimas; 

II - prejudicar a liberdade de atuação dos partidos 

políticos, de consciência ou de crença religiosa; 

III - prejudicar o exercício da imprensa ou da livre 

circulação de ideias; 

IV – perseguir, conforme o art. 7º, 1, h, e 2, g, do 

Decreto nº 4.388, de 25 de setembro de 2002, Estatuto de Roma, grupo 

em razão de sua cor, raça, etnia, procedência, gênero ou orientação 

sexual.  

Pena - reclusão, de vinte a trinta anos, e multa, sem 

prejuízo das correspondentes à violência destinada a cada ofendido. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput 

aos crimes em que cominada pena de detenção.” 

Art. 3º O Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969, 

Código Penal Militar, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 
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“Art. 9º-A. O delito de terrorismo, enunciado no art. 

285-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, 

perpetrado por militar, em serviço ou não, será de competência da justiça 

comum.” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O terrorismo é um dos grandes problemas que assola toda a 

humanidade. Ato de covardia, perfectibiliza-se de variadas maneiras e, portanto, 

exige uma disciplina abrangente.  

O Projeto de Lei apresentado visa a dar concretude ao 

disposto no artigo 4º, inciso VIII, e ao artigo 5º, inciso XLIII, e § 4º, todos da Lei 

Maior.  

Tendo em vista a natureza insidiosa da ação terrorista, que 

busca, clandestinamente, atacar número indeterminado de pessoas, a fim de obter 

certo objetivo ideologicamente conformado, este Projeto de Lei serve-se, como 

ponto de partida, do teor dos tipos penais dos crimes contra a incolumidade pública. 

Desse universo, extrai-se o modus operandi (verbi gratia: explosão, incêndio, 

inundação, desabamento, atentado contra meios de transporte, arremesso de 

projéteis, perturbação de serviço telegráfico, telefônico, informático, telemático ou de 

informação de utilidade pública, envenenamento de água potável, corrupção de 

alimentos e medicamentos, propagação de epidemia) do comportamento ora 

incriminado. Na sequência, por meio da presente iniciativa, agrega-se a especial 

finalidade de constranger o Estado ou setores da sociedade civil, que podem ser 

destinatários das investidas funestas. Dessa fusão, colmata-se significativa lacuna 

de nosso ordenamento jurídico. 

Excluiu-se da remissão aqueles tipos penais desprovidos de 

magnitude suficiente para embasar o reconhecimento do terrorismo, ou seja, 

aqueles em que cominada pena de detenção. Por outro lado, certas condutas não 

foram especificamente tratadas, como o homicídio e lesões corporais, porquanto já 

tipificadas, sob a rubrica de genocídio, na Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956. 

Essa última figura penal, aliás, já foi chancelada, no cenário internacional, como das 

mais graves, ao lado dos crimes contra a humanidade, de guerra e de agressão, 

conforme o art. 5º, 1, do Decreto nº 4.388, de 25 de setembro de 2002, Estatuto de 

Roma.  
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Finalmente, é modificado o Código Penal Militar para que a 

incidência do tipo penal em foco não se restrinja apenas aos civis. 

Com fulcro em tais argumentos é que peço o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação deste Projeto de Lei, que tanto contribuirá para o 

aprimoramento da defesa das instituições e das liberdades públicas. 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2015. 

 

Deputado RONALDO CARLETTO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
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Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 
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XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAUDE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAUDE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Forma qualificada  
Art. 285. Aplica-se o disposto no art. 258 aos crimes previstos neste Capítulo, 

salvo quanto ao definido no art. 267.  

 

TÍTULO IX 

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

 

Incitação ao crime  
Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Código Penal Militar  

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

 

PARTE GERAL 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LIVRO ÚNICO 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Crimes militares em tempo de paz  

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:  

I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na lei 

penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;  

II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum, quando praticados:  

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma 

situação ou assemelhado;  

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à 

administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de 

natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar 

contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.299, 

de 8/8/1996) 

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da 

reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a 

administração militar, ou a ordem administrativa militar;  

f) (Revogada na Lei nº 9.299, de 8/8/1996) 

III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra 

as instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, 

como os do inciso II, nos seguintes casos:  

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem 

administrativa militar;  

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de atividade 

ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no 

exercício de função inerente ao seu cargo;  

c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, 

observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras;  

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em 

função de natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação 

da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquele 

fim, ou em obediência a determinação legal superior.  

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo quando dolosos contra a vida e 

cometidos contra civil serão da competência da justiça comum, salvo quando praticados no 

contexto de ação militar realizada na forma do art. 303 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 

1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.299, de 

7/8/1996, com redação dada pela Lei nº 12.432, de 29/6/2011) 

 

Crimes militares em tempo de guerra  

Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:  

I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de guerra;  

II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349052&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1996/lei-9299-7-agosto-1996-349052-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12432-29-junho-2011-610869-publicacaooriginal-132990-pl.html
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III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum ou especial, quando praticados, qualquer que seja o agente:  

a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado;  

b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprometer a preparação, a 

eficiência ou as operações militares ou, de qualquer outra forma, atentam contra a segurança 

externa do País ou podem expô-la a perigo;  

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embora não previstos 

neste Código, quando praticados em zona de efetivas operações militares ou em território 

estrangeiro, militarmente ocupado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 4.388, DE 25 DE SETEMBRO DE 2002 
 

Promulga o Estatuto de Roma do Tribunal 

Penal Internacional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição,  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do Estatuto de Roma do 

Tribunal Penal Internacional, por meio do Decreto Legislativo nº 112, de 6 de junho de 2002;  

 

Considerando que o mencionado Ato Internacional entrou em vigor internacional 

em 1º de julho de 2002, e passou a vigorar, para o Brasil, em 1º de setembro de 2002, nos 

termos de seu art. 126;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  O Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, apenso por cópia ao 

presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.  

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de setembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Luiz Augusto Saint-Brisson de Araújo Castro  

  

Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional 
 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

COMPETÊNCIA, ADMISSIBILIDADE E DIREITO APLICÁVEL 

 

Artigo 5º 

Crimes da Competência do Tribunal 

 

1.A competência do Tribunal restringir-se-á aos crimes mais graves, que afetam a 

comunidade internacional no seu conjunto. Nos termos do presente Estatuto, o Tribunal terá 

competência para julgar os seguintes crimes: 

a) O crime de genocídio; 

b) Crimes contra a humanidade; 

c) Crimes de guerra; 

d) O crime de agressão. 

 

2.O Tribunal poderá exercer a sua competência em relação ao crime de agressão 

desde que, nos termos dos artigos 121 e 123, seja aprovada uma disposição em que se defina 

o crime e se enunciem as condições em que o Tribunal terá competência relativamente a este 

crime. Tal disposição deve ser compatível com as disposições pertinentes da Carta das Nações 

Unidas. 

 

Artigo 6º 

Crime de Genocídio 

 

Para os efeitos do presente Estatuto, entende-se por "genocídio", qualquer um dos 

atos que a seguir se enumeram, praticado com intenção de destruir, no todo ou em parte, um 

grupo nacional, étnico, racial ou religioso, enquanto tal: 

a) Homicídio de membros do grupo; 

b) Ofensas graves à integridade física ou mental de membros do grupo; 

c) Sujeição intencional do grupo a condições de vida com vista a provocar a sua 

destruição física, total ou parcial; 

d) Imposição de medidas destinadas a impedir nascimentos no seio do grupo; 

e) Transferência, à força, de crianças do grupo para outro grupo. 

 

Artigo 7º 

Crimes contra a Humanidade 

 

1.Para os efeitos do presente Estatuto, entende-se por "crime contra a 

humanidade", qualquer um dos atos seguintes, quando cometido no quadro de um ataque, 

generalizado ou sistemático, contra qualquer população civil, havendo conhecimento desse 

ataque: 

a) Homicídio; 

b) Extermínio; 

c) Escravidão; 

d) Deportação ou transferência forçada de uma população; 

e) Prisão ou outra forma de privação da liberdade física grave, em violação das 

normas fundamentais de direito internacional; 

f) Tortura; 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2583/2015 

g) Agressão sexual, escravatura sexual, prostituição forçada, gravidez forçada, 

esterilização forçada ou qualquer outra forma de violência no campo sexual de gravidade 

comparável; 

h) Perseguição de um grupo ou coletividade que possa ser identificado, por 

motivos políticos, raciais, nacionais, étnicos, culturais, religiosos ou de gênero, tal como 

definido no parágrafo 3, ou em função de outros critérios universalmente reconhecidos como 

inaceitáveis no direito internacional, relacionados com qualquer ato referido neste parágrafo 

ou com qualquer crime da competência do Tribunal; 

i) Desaparecimento forçado de pessoas; 

j) Crime de apartheid; 

k) Outros atos desumanos de caráter semelhante, que causem intencionalmente 

grande sofrimento, ou afetem gravemente a integridade física ou a saúde física ou mental. 

 

2.Para efeitos do parágrafo 1: 

a) Por "ataque contra uma população civil" entende-se qualquer conduta que 

envolva a prática múltipla de atos referidos no parágrafo 1º contra uma população civil, de 

acordo com a política de um Estado ou de uma organização de praticar esses atos ou tendo em 

vista a prossecução dessa política; 

b) O "extermínio" compreende a sujeição intencional a condições de vida, tais 

como a privação do acesso a alimentos ou medicamentos, com vista a causar a destruição de 

uma parte da população; 

c) Por "escravidão" entende-se o exercício, relativamente a uma pessoa, de um 

poder ou de um conjunto de poderes que traduzam um direito de propriedade sobre uma 

pessoa, incluindo o exercício desse poder no âmbito do tráfico de pessoas, em particular 

mulheres e crianças; 

d) Por "deportação ou transferência à força de uma população" entende-se o 

deslocamento forçado de pessoas, através da expulsão ou outro ato coercivo, da zona em que 

se encontram legalmente, sem qualquer motivo reconhecido no direito internacional; 

e) Por "tortura" entende-se o ato por meio do qual uma dor ou sofrimentos agudos, 

físicos ou mentais, são intencionalmente causados a uma pessoa que esteja sob a custódia ou o 

controle do acusado; este termo não compreende a dor ou os sofrimentos resultantes 

unicamente de sanções legais, inerentes a essas sanções ou por elas ocasionadas; 

f) Por "gravidez à força" entende-se a privação ilegal de liberdade de uma mulher 

que foi engravidada à força, com o propósito de alterar a composição étnica de uma 

população ou de cometer outras violações graves do direito internacional. Esta definição não 

pode, de modo algum, ser interpretada como afetando as disposições de direito interno 

relativas à gravidez; 

g) Por "perseguição`` entende-se a privação intencional e grave de direitos 

fundamentais em violação do direito internacional, por motivos relacionados com a identidade 

do grupo ou da coletividade em causa; 

h) Por "crime de apartheid" entende-se qualquer ato desumano análogo aos 

referidos no parágrafo 1°, praticado no contexto de um regime institucionalizado de opressão 

e domínio sistemático de um grupo racial sobre um ou outros grupos nacionais e com a 

intenção de manter esse regime; 

i) Por "desaparecimento forçado de pessoas" entende-se a detenção, a prisão ou o 

seqüestro de pessoas por um Estado ou uma organização política ou com a autorização, o 

apoio ou a concordância destes, seguidos de recusa a reconhecer tal estado de privação de 

liberdade ou a prestar qualquer informação sobre a situação ou localização dessas pessoas, 

com o propósito de lhes negar a proteção da lei por um prolongado período de tempo. 
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3.Para efeitos do presente Estatuto, entende-se que o termo "gênero" abrange os 

sexos masculino e feminino, dentro do contexto da sociedade, não lhe devendo ser atribuído 

qualquer outro significado. 

Artigo 8º 

Crimes de Guerra 

 

1.O Tribunal terá competência para julgar os crimes de guerra, em particular 

quando cometidos como parte integrante de um plano ou de uma política ou como parte de 

uma prática em larga escala desse tipo de crimes. 

 

2.Para os efeitos do presente Estatuto, entende-se por "crimes de guerra": 

a) As violações graves às Convenções de Genebra, de 12 de Agosto de 1949, a 

saber, qualquer um dos seguintes atos, dirigidos contra pessoas ou bens protegidos nos termos 

da Convenção de Genebra que for pertinente: 

i) Homicídio doloso; 

ii) Tortura ou outros tratamentos desumanos, incluindo as experiências biológicas; 

iii) O ato de causar intencionalmente grande sofrimento ou ofensas graves à 

integridade física ou à saúde; 

iv) Destruição ou a apropriação de bens em larga escala, quando não justificadas 

por quaisquer necessidades militares e executadas de forma ilegal e arbitrária; 

v) O ato de compelir um prisioneiro de guerra ou outra pessoa sob proteção a 

servir nas forças armadas de uma potência inimiga; 

vi) Privação intencional de um prisioneiro de guerra ou de outra pessoa sob 

proteção do seu direito a um julgamento justo e imparcial; 

vii) Deportação ou transferência ilegais, ou a privação ilegal de liberdade; 

viii) Tomada de reféns; 

b) Outras violações graves das leis e costumes aplicáveis em conflitos armados 

internacionais no âmbito do direito internacional, a saber, qualquer um dos seguintes atos: 

i) Dirigir intencionalmente ataques à população civil em geral ou civis que não 

participem diretamente nas hostilidades; 

ii) Dirigir intencionalmente ataques a bens civis, ou seja bens que não sejam 

objetivos militares; 

iii) Dirigir intencionalmente ataques ao pessoal, instalações, material, unidades ou 

veículos que participem numa missão de manutenção da paz ou de assistência humanitária, de 

acordo com a Carta das Nações Unidas, sempre que estes tenham direito à proteção conferida 

aos civis ou aos bens civis pelo direito internacional aplicável aos conflitos armados; 

iv) Lançar intencionalmente um ataque, sabendo que o mesmo causará perdas 

acidentais de vidas humanas ou ferimentos na população civil, danos em bens de caráter civil 

ou prejuízos extensos, duradouros e graves no meio ambiente que se revelem claramente 

excessivos em relação à vantagem militar global concreta e direta que se previa; 

v) Atacar ou bombardear, por qualquer meio, cidades, vilarejos, habitações ou 

edifícios que não estejam defendidos e que não sejam objetivos militares; 

vi) Matar ou ferir um combatente que tenha deposto armas ou que, não tendo mais 

meios para se defender, se tenha incondicionalmente rendido; 

vii) Utilizar indevidamente uma bandeira de trégua, a bandeira nacional, as 

insígnias militares ou o uniforme do inimigo ou das Nações Unidas, assim como os emblemas 

distintivos das Convenções de Genebra, causando deste modo a morte ou ferimentos graves; 

viii) A transferência, direta ou indireta, por uma potência ocupante de parte da sua 

população civil para o território que ocupa ou a deportação ou transferência da totalidade ou 

de parte da população do território ocupado, dentro ou para fora desse território; 
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ix) Dirigir intencionalmente ataques a edifícios consagrados ao culto religioso, à 

educação, às artes, às ciências ou à beneficência, monumentos históricos, hospitais e lugares 

onde se agrupem doentes e feridos, sempre que não se trate de objetivos militares; 

x) Submeter pessoas que se encontrem sob o domínio de uma parte beligerante a 

mutilações físicas ou a qualquer tipo de experiências médicas ou científicas que não sejam 

motivadas por um tratamento médico, dentário ou hospitalar, nem sejam efetuadas no 

interesse dessas pessoas, e que causem a morte ou coloquem seriamente em perigo a sua 

saúde; 

xi) Matar ou ferir à traição pessoas pertencentes à nação ou ao exército inimigo; 

xii) Declarar que não será dado quartel; 

xiii) Destruir ou apreender bens do inimigo, a menos que tais destruições ou 

apreensões sejam imperativamente determinadas pelas necessidades da guerra; 

xiv) Declarar abolidos, suspensos ou não admissíveis em tribunal os direitos e 

ações dos nacionais da parte inimiga; 

xv) Obrigar os nacionais da parte inimiga a participar em operações bélicas 

dirigidas contra o seu próprio país, ainda que eles tenham estado ao serviço daquela parte 

beligerante antes do início da guerra; 

xvi) Saquear uma cidade ou uma localidade, mesmo quando tomada de assalto; 

xvii) Utilizar veneno ou armas envenenadas; 

xviii) Utilizar gases asfixiantes, tóxicos ou outros gases ou qualquer líquido, 

material ou dispositivo análogo; 

xix) Utilizar balas que se expandem ou achatam facilmente no interior do corpo 

humano, tais como balas de revestimento duro que não cobre totalmente o interior ou possui 

incisões; 

xx) Utilizar armas, projéteis; materiais e métodos de combate que, pela sua 

própria natureza, causem ferimentos supérfluos ou sofrimentos desnecessários ou que surtam 

efeitos indiscriminados, em violação do direito internacional aplicável aos conflitos armados, 

na medida em que tais armas, projéteis, materiais e métodos de combate sejam objeto de uma 

proibição geral e estejam incluídos em um anexo ao presente Estatuto, em virtude de uma 

alteração aprovada em conformidade com o disposto nos artigos 121 e 123; 

xxi) Ultrajar a dignidade da pessoa, em particular por meio de tratamentos 

humilhantes e degradantes; 

xxii) Cometer atos de violação, escravidão sexual, prostituição forçada, gravidez à 

força, tal como definida na alínea f) do parágrafo 2º do artigo 7, esterilização à força e 

qualquer outra forma de violência sexual que constitua também um desrespeito grave às 

Convenções de Genebra; 

xxiii) Utilizar a presença de civis ou de outras pessoas protegidas para evitar que 

determinados pontos, zonas ou forças militares sejam alvo de operações militares; 

xxiv) Dirigir intencionalmente ataques a edifícios, material, unidades e veículos 

sanitários, assim como o pessoal que esteja usando os emblemas distintivos das Convenções 

de Genebra, em conformidade com o direito internacional; 

 

xxv) Provocar deliberadamente a inanição da população civil como método de 

guerra, privando-a dos bens indispensáveis à sua sobrevivência, impedindo, inclusive, o envio 

de socorros, tal como previsto nas Convenções de Genebra; 

xxvi) Recrutar ou alistar menores de 15 anos nas forças armadas nacionais ou 

utilizálos para participar ativamente nas hostilidades; 

c) Em caso de conflito armado que não seja de índole internacional, as violações 

graves do artigo 3º comum às quatro Convenções de Genebra, de 12 de Agosto de 1949, a 

saber, qualquer um dos atos que a seguir se indicam, cometidos contra pessoas que não 
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participem diretamente nas hostilidades, incluindo os membros das forças armadas que 

tenham deposto armas e os que tenham ficado impedidos de continuar a combater devido a 

doença, lesões, prisão ou qualquer outro motivo: 

i) Atos de violência contra a vida e contra a pessoa, em particular o homicídio sob 

todas as suas formas, as mutilações, os tratamentos cruéis e a tortura; 

ii) Ultrajes à dignidade da pessoa, em particular por meio de tratamentos 

humilhantes e degradantes; 

iii) A tomada de reféns; 

iv) As condenações proferidas e as execuções efetuadas sem julgamento prévio 

por um tribunal regularmente constituído e que ofereça todas as garantias judiciais geralmente 

reconhecidas como indispensáveis. 

d) A alínea c) do parágrafo 2º do presente artigo aplica-se aos conflitos armados 

que não tenham caráter internacional e, por conseguinte, não se aplica a situações de distúrbio 

e de tensão internas, tais como motins, atos de violência esporádicos ou isolados ou outros de 

caráter semelhante; 

e) As outras violações graves das leis e costumes aplicáveis aos conflitos armados 

que não têm caráter internacional, no quadro do direito internacional, a saber qualquer um dos 

seguintes atos: 

i) Dirigir intencionalmente ataques à população civil em geral ou civis que não 

participem diretamente nas hostilidades; 

ii) Dirigir intencionalmente ataques a edifícios, material, unidades e veículos 

sanitários, bem como ao pessoal que esteja usando os emblemas distintivos das Convenções 

de Genebra, em conformidade com o direito internacional; 

iii) Dirigir intencionalmente ataques ao pessoal, instalações, material, unidades ou 

veículos que participem numa missão de manutenção da paz ou de assistência humanitária, de 

acordo com a Carta das Nações Unidas, sempre que estes tenham direito à proteção conferida 

pelo direito internacional dos conflitos armados aos civis e aos bens civis; 

iv) Atacar intencionalmente edifícios consagrados ao culto religioso, à educação, 

às artes, às ciências ou à beneficência, monumentos históricos, hospitais e lugares onde se 

agrupem doentes e feridos, sempre que não se trate de objetivos militares; 

v) Saquear um aglomerado populacional ou um local, mesmo quando tomado de 

assalto; 

vi) Cometer atos de agressão sexual, escravidão sexual, prostituição forçada, 

gravidez à força, tal como definida na alínea f do parágrafo 2º do artigo 7º; esterilização à 

força ou qualquer outra forma de violência sexual que constitua uma violação grave do artigo 

3º comum às quatro Convenções de Genebra; 

vii) Recrutar ou alistar menores de 15 anos nas forças armadas nacionais ou em 

grupos, ou utilizá-los para participar ativamente nas hostilidades; 

 

viii) Ordenar a deslocação da população civil por razões relacionadas com o 

conflito, salvo se assim o exigirem a segurança dos civis em questão ou razões militares 

imperiosas; 

ix) Matar ou ferir à traição um combatente de uma parte beligerante; 

x) Declarar que não será dado quartel; 

xi) Submeter pessoas que se encontrem sob o domínio de outra parte beligerante a 

mutilações físicas ou a qualquer tipo de experiências médicas ou científicas que não sejam 

motivadas por um tratamento médico, dentário ou hospitalar nem sejam efetuadas no interesse 

dessa pessoa, e que causem a morte ou ponham seriamente a sua saúde em perigo; 

xii) Destruir ou apreender bens do inimigo, a menos que as necessidades da guerra 

assim o exijam; 



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2583/2015 

f) A alínea e) do parágrafo 2º do presente artigo aplicar-se-á aos conflitos armados 

que não tenham caráter internacional e, por conseguinte, não se aplicará a situações de 

distúrbio e de tensão internas, tais como motins, atos de violência esporádicos ou isolados ou 

outros de caráter semelhante; aplicar-se-á, ainda, a conflitos armados que tenham lugar no 

território de um Estado, quando exista um conflito armado prolongado entre as autoridades 

governamentais e grupos armados organizados ou entre estes grupos. 

 

3.O disposto nas alíneas c) e e) do parágrafo 2, em nada afetará a responsabilidade 

que incumbe a todo o Governo de manter e de restabelecer a ordem pública no Estado, e de 

defender a unidade e a integridade territorial do Estado por qualquer meio legítimo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 2.889, DE 1º DE OUTUBRO DE 1956 
 

Define e pune o crime de genocídio.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA;   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, grupo nacional, 

étnico, racial ou religioso, como tal:  

a) matar membros do grupo; 

b) causar lesão grave à integridade física ou mental de membros do grupo; 

c) submeter intencionalmente o grupo a condições de existência capazes de 

ocasionar-lhe a destruição física total ou parcial; 

d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo; 

e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro grupo; 

 

Será punido: 

com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, no caso da letra a; 

com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra b; 

com as penas do art. 270, no caso da letra c; 

com as penas do art. 125, no caso da letra d; 

com as penas do art. 148, no caso da letra e.  

 

Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para prática dos crimes 

mencionados no artigo anterior: Pena: Metade da cominada aos crimes ali previstos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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